
 

LET’S RENT A CAR S/A  

CNPJ/MF nº 00.873.894/0001-24 
NIRE 35.300.456.319 

Companhia Aberta 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2024 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de janeiro de 2024, às 14:00 horas, na sede social 
da companhia (“Companhia”), localizada na Via de Acesso Engenheiro Ivo Najm, Nº3800, 
Bloco I – 2º Distrito Industrial (Domingos Ferrari), Araraquara/SP, CEP: 14.808-159.  
 
2. CONVOCAÇÃO: Dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas, conforme disposto na legislação vigente.  
 
3. PRESENÇAS: A totalidade dos acionistas, conforme assinaturas apostas no livro de 
presenças de acionistas.  
 
4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Patrícia Poubel Chieppe, Presidente e André Luiz 
Chieppe, Secretário. 
 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) aprovar e ratificar os termos e condições do 
Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação (“Protocolo”), que estabelece os 
termos e condições da incorporação (“Incorporação”), pela Companhia, da subsidiária 
integral Empresa Brasileira de Engenharia e Comércio S/A – EBEC (“EBEC”); e (ii) a 
ratificação da nomeação da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., sociedade 
limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de SP, na Rua Castilho, nº 392 – 3º 
andar, CEP 04.568-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.596.945/0001-83, registrada no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de SP, sob o nº 2SP031.269/O-1 
(“Avaliador”), para elaborar o laudo de avaliação, a valor contábil, do patrimônio líquido 
da EBEC, de acordo com as normas brasileiras de contabilidade CTG 2002 e comunicado 
técnico IBRACON  nº 03/2014 (R1), que será transferido à Companhia em virtude da 
Incorporação (“Laudo de Avaliação a Valor Contábil”); (iii) o Laudo de Avaliação a Valor 
Contábil; (iv) a Incorporação. 
 

6. DELIBERAÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE: O acionista da Companhia, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovou as seguintes deliberações:  
 
(i) Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
contendo a transcrição apenas das deliberações tomadas, bem como a sua publicação com 
omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei 
das Sociedades por Ações. 
 
(ii) Aprovar os termos e condições do Protocolo, assinado entre a Companhia e a EBEC, 
em 01 de janeiro de 2024, que prevê a incorporação da EBEC pela Companhia e que integra 
a presente ata na forma de seu Anexo A. O Protocolo estabelece os termos e condições 
gerais da Incorporação, as suas justificativas e o critério de avaliação do acervo da EBEC 
a ser absorvido pela Companhia. Conforme esclarecido e constante do Protocolo: (a) a 
Incorporação não resultará em aumento ou redução do patrimônio líquido ou do capital 

social da Companhia; e (b) não haverá relação de substituição de participações societárias 
dos não controladores da EBEC por ações da Companhia, tendo em vista que a Companhia 
é a única acionista da EBEC. Portanto, conforme recentes entendimentos da CVM já 
demonstrados em consultas formuladas em operações societárias semelhantes, não se 
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aplica ao presente caso o disposto no artigo 264 da Lei das Sociedades por Ações, bem 
como nos artigos 6º e 7º da Resolução CVM 78. Em razão da aprovação do Protocolo, ficam 
ratificados todos os atos praticados pela administração da Companhia e da EBEC no âmbito 

da Incorporação e aqueles relacionados à gestão ordinária dos negócios das sociedades 
visando a presente combinação de negócios, desde a assinatura do Protocolo. 

 
(iii) Ratificar a nomeação do Avaliador para elaboração do Laudo de Avaliação a Valor 
Contábil para fins da Incorporação; 

 
(iv) Aprovar o Laudo de Avaliação a Valor Contábil do patrimônio líquido da EBEC, 
avaliado com base em seu valor contábil, na data base de 31 de dezembro de 2023, o qual 
estabeleceu que o valor do patrimônio líquido da EBEC é de R$243.182.403,61 (duzentos 
e quarenta e três milhões, cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e três reais e sessenta 
e um centavos), tudo em conformidade com o Protocolo. Em cumprimento ao artigo 224, 
inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, as variações patrimoniais ocorridas na EBEC 
entre a data base do Laudo de Avaliação a Valor Contábil e a efetivação da Incorporação 
serão absorvidas pela Companhia. O Laudo de Avaliação a Valor Contábil é parte integrante 

do Protocolo como seu Anexo I. 
 

(v) Aprovar a incorporação da EBEC pela Companhia, no valor descrito no Laudo de 
Avaliação a Valor Contábil, sem alteração do capital social da Companhia, em conformidade 
com o Protocolo, conforme deliberações constantes dos itens anteriores. Com a 
Incorporação, a Companhia assume todos os ativos e passivos da EBEC, sucedendo-a em 
todos os direitos e obrigações. Os administradores ou os representantes legais da 
Companhia estão expressamente autorizados a proceder a todos os atos necessários à 
baixa e extinção da sociedade incorporada, sendo que não permanecerão ativas filiais da 
EBEC.  

 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo para tratar, os trabalhos foram suspensos 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata em livro próprio, que após lida e 
aprovada será por todos os presentes assinada. Araraquara – SP, 31 de janeiro de 2024. 

Assinaturas: Patrícia Poubel Chieppe, Presidente e André Luiz Chieppe, Secretário. 
Presentes: Patrícia Poubel Chieppe e André Luiz Chieppe por VIX Logística S.A., acionista.  
 
 

Confere com a original lavrada no livro de atas das assembleias gerais da 
sociedade. 

 
 

Araraquara – SP, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 

   

Patrícia Poubel Chieppe 

Presidente da Mesa 

 André Luiz Chieppe 

Secretário da Mesa 
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ANEXO A À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA LET’S 

RENT A CAR S/A REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2024 

 
Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação 
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PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO E INSTRUMENTO DE JUSTIFICAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas, por seus respectivos 

administradores, têm entre si certo e ajustado celebrar o presente Protocolo de Incorporação e 

Instrumento de Justificação (“Protocolo”), de acordo com os artigos 224, 225 e 227 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”): 

 

LET’S RENT A CAR S.A., sociedade anônima de capital aberto, registrada na categoria “B”, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.873.894/0001-24, com sede na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, na 

Via de Acesso Engenheiro Ivo Najm, 3800, Bloco I – 2° Distrito Industrial (Domingos Ferrari), CEP 

14.808-159 (“Companhia” ou “Incorporadora”); e 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A – EBEC, sociedade por ações de capital 

aberto, registrada na categoria “B”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.162.280/0001-37, com sede na 

cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Barão Homem de Melo, nº 2.681, salas  

101/102, Estoril, CEP 30.494-085 (“EBEC” ou “Incorporada”). 

 

1. JUSTIFICAÇÃO 

 

A Incorporação tem o objetivo de racionalizar e simplificar a estrutura operacional, tecnológica, 

societária e tributária do grupo, unificando sistemas e gestão e espera-se que resulte na redução de 

despesas operacionais e administrativas, que otimizarão a operação da companhia combinada. 

 

2. CAPITAL SOCIAL 

 

2.1. Capital Social da Incorporadora 

 

2.1.1. O capital social subscrito e integralizado da Companhia é de R$578.986.461,00 (quinhentos e 

setenta e oito milhões, novecentos e oitenta e seis mil e quatrocentos e sessenta e um reais), 

totalmente subscrito e integralizado, dividido em 578.986.461 (quinhentos e setenta e oito milhões, 

novecentas e oitenta e seis mil e quatrocentas e sessenta e uma) ações ordinárias, todas nominativas, 

com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma.  

 

2.2. Capital Social da Incorporada 

 

2.2.1. O capital social subscrito e integralizado da EBEC é de R$159.994.001,00 (cento e cinquenta e 

nove milhões, novecentos e noventa e quatro mil e um reais), totalmente subscrito e integralizado, 

dividido em 159.994.001 (cento e cinquenta e nove milhões, novecentos e noventa e quatro mil e uma) 

ações ordinárias, todas nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, integralmente 

detidas pela Companhia. 

 

3. INCORPORAÇÃO, AVALIAÇÃO E PATRIMÔNIO DA INCORPORADA. 

 

3.1. Data Base e Avaliação 

 



 

2 
 

O laudo de avaliação do patrimônio da Incorporada, de acordo com as normas brasileiras de 

contabilidade CTG 2002 e comunicado técnico IBRACON  nº 03/2014 (R1),  foi elaborado pela Baker 

Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de SP, na Rua Rua Castilho, nº 392 – 3º andar, CEP 04.568-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

18.596.945/0001-83, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de SP, sob o nº 

2SP031.269/O-1 (“Avaliador”), em conformidade com o disposto no art. 227 da Lei das Sociedades por 

Ações, ad referendum dos acionistas das Partes e encontra-se anexo ao presente Protocolo na forma 

de seu Anexo I (“Laudo de Avaliação a Valor Contábil”), tendo sido concluído que o patrimônio líquido 

da EBEC a ser incorporado pela Companhia foi avaliado no montante total de R$243.182.403,61 

(duzentos e quarenta e três milhões, cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e três reais e sessenta e 

um centavos) na data de 31 de dezembro de 2023 (“Data Base”), de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, conforme demonstrado nos livros e registros contábeis da Incorporada, cujo 

método de avaliação escolhido foi o do Patrimônio Líquido Contábil.  

 

3.2. O patrimônio líquido da Incorporada, conforme avaliação descrita acima, será integralmente 

absorvido pela Companhia, incluindo as variações patrimoniais ocorridas entre a Data Base e a efetiva 

incorporação da Incorporada pela Companhia. Os bens, direitos e obrigações da Incorporada a serem 

transferidos à Companhia são aqueles descritos no Laudo de Avaliação, constante no Anexo I do 

presente Protocolo. 

 

3.3. Ausência de Alteração de Capital: a incorporação não resultará em aumento ou redução do 

patrimônio líquido da Companhia, tendo em vista que a Companhia é titular de 100% do capital social 

total da Incorporada, e o patrimônio líquido dela encontra-se integralmente refletido no patrimônio 

líquido da Companhia, em decorrência da aplicação do método de consolidação. Por esse motivo, não 

haverá emissão de novas ações ordinárias pela Companhia em substituição ao seu atual investimento 

na Incorporada, não havendo ainda qualquer relação de troca. Não haverá alteração do capital social 

ou do estatuto social da Companhia. 

 

3.4. Extinção da Incorporada: com a incorporação da Incorporada e a consequente versão de todo 

seu patrimônio líquido para a Companhia, a Incorporada será extinta nos termos do disposto no artigo 

227 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo aos administradores da Companhia promover o 

arquivamento e publicação dos atos da operação. 

 

3.5. Dispensa do laudo de avaliação do artigo 264 da Lei das Sociedades por Ações e de 

demonstrações financeiras: conforme recentes entendimentos da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) já demonstrados em consultas formuladas em operações societárias semelhantes, não se 

aplica ao presente caso o disposto no artigo 264 da Lei das Sociedades por Ações, bem como nos 

artigos 6º e 7º da Resolução CVM nº 78, de 29 de março de 2022. 

 

4. Ações da Incorporada, Relação de Substituição e Direitos Políticos e Patrimoniais. 

 

4.1. Ausência de Critério de Determinação da Relação de Substituição e Avaliação: considerando 

que a Incorporada é integralmente controlada pela Companhia (inexistindo, portanto, sócios 

minoritários na Incorporada), a totalidade das ações de emissão da Incorporada será extinta. 
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4.2. Inexistência de Relação de Substituição: tendo em vista que inexistem sócios não controladores 

na Incorporada, posto que cada uma delas é integralmente controlada pela Companhia, não há que se 

falar em relação de substituição de ações de acionistas minoritários da Incorporada por ações da 

Companhia. 

 

5. Demais Condições Aplicáveis à Incorporação. 

 

5.1. Autorização: Os diretores, ou os representantes legais da Incorporadora e da Incorporada, 

conforme o caso, ficam responsáveis e autorizados a tomarem as medidas necessárias para a 

implementação dos termos e condições pactuados neste Protocolo, nos termos da legislação aplicável. 

Os administradores poderão adotar atos preparatórios e relacionados à gestão ordinária dos negócios 

das sociedades, visando a presente combinação de negócios. 

 

5.2. Atos Societários: serão realizadas assembleias gerais extraordinárias de acionistas da 

Incorporada e da Companhia para apreciação e deliberação a respeito da operação contemplada no 

presente Protocolo.  

 

5.3. Inexistência de Direito de Retirada: conforme acima referido, não há que se falar em 

dissidência e exercício do direito de retirada de sócio, visto que a Incorporada não possui acionista não 

controlador. 

 

5.4. Sucessão: a Companhia sucederá a Incorporada em seus direitos e obrigações, respondendo 

pelas obrigações desta, nos termos do disposto nos artigos 227 e 232 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

5.5. Aprovação por credores: até a realização das assembleias gerais extraordinárias de acionistas, 

e efetiva conclusão da Incorporação, deverá ser obtida anuência prévia para a Incorporação:  

 

(i) pelos titulares de debêntures de emissão da EBEC, correspondendo (a) às debêntures 

em circulação da 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 

série única, da espécie com garantia real, para distribuição pública, com esforços 

restritos de colocação, da EBEC; e (b) às debêntures em circulação da 5ª emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com 

garantia real, para distribuição pública, com esforços restritos de colocação, da EBEC;  

 

(ii) junto aos contratos de captação bancária na modalidade “capital de giro” celebrados 

entre a EBEC e (a) o Banco ABC Brasil S.A.; (b) o Banco BOCOM BBM S.A.; (c) o Banco 

Itaú Unibanco S.A.; e (d) o Banco Santander S/A. 

 

Além do disposto neste item, a Incorporação não está sujeita a qualquer anuência por qualquer 

autoridade governamental ou terceiro.  

 
5.6. Foro: fica eleito o Foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste Protocolo. 
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Belo Horizonte, 01 de janeiro de 2024. 
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____________________________________  ____________________________________ 

Nome: Patrícia Poubel Chieppe  Nome: André Luiz Chieppe 

Cargo: Diretora  Cargo: Diretor 

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A – EBEC 

 

 

____________________________________  ____________________________________ 

Nome: Patrícia Poubel Chieppe  Nome: André Luiz Chieppe 

Cargo: Diretora  Cargo: Diretor 
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ANEXO I – LAUDO DE AVALIAÇÃO 
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